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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Deputado Atila Jacomussi (União Brasil)
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, requeiro que se oficie ao Sr.
Secretário de Estado de Parcerias em Investimentos, a fim de que, Sua Excelência preste, no prazo
constitucional,  as  seguintes  informações:  para  que  prestem,  no  prazo  legal,  as  seguintes
informações:
 
 
 

Qual a empresa responsável pela instalação, manutenção ou operação da tubulação

que se desprendeu em Mauá?

Em quais outros municípios do Estado essa mesma empresa presta serviços para a

SABESP ou outros órgãos estaduais?

Encaminhar cópia integral dos contratos firmados com essa empresa, incluindo aditivos,

cláusulas de responsabilidade civil, garantias, seguros e relatórios de fiscalização dos

últimos cinco anos.

Quando foi realizada a última vistoria técnica na tubulação em questão? Encaminhar

cópia do laudo.

Houve registros anteriores de chamados, reclamações ou alertas sobre a tubulação? Se

sim, indicar datas, conteúdos e providências adotadas.

A ARSESP já emitiu autos de infração, advertências ou relatórios de risco envolvendo

essa empresa ou essa estrutura? Encaminhar cópias.

A  SPI  possui  relatórios  técnicos  ou  pareceres  sobre  a  regularidade  da  execução

contratual da SABESP e de suas terceirizadas nos últimos cinco anos?

Informar se foi instaurado procedimento administrativo, sindicância ou investigação

formal sobre o acidente, indicando responsáveis pela fiscalização e manutenção da

infraestrutura.

Esclarecer se já foi iniciado processo de indenização à família da vítima, detalhando

valores, critérios adotados e prazo para pagamento.

Indicar se existe seguro contratado para cobertura de danos pessoais e patrimoniais

ocasionados por falhas operacionais. Em caso positivo, informar seguradora, valores e

abrangência.

Quais medidas emergenciais foram adotadas para evitar novos acidentes semelhantes

em Mauá e em outros municípios do Estado?

Qual o cronograma de manutenção preventiva de tubulações em Mauá e na Região do

ABC?

Existe previsão de auditoria independente para investigar as causas do acidente e

avaliar a segurança das demais estruturas operadas pela SABESP?
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14. Em  caso  de  apuração  de  negligência  ou  dolo,  quais  sanções  estão  previstas

contratualmente contra a empresa terceirizada e contra a SABESP?
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 
 
No último dia 17 de setembro de 2025, o Município de Mauá foi palco de uma tragédia que
vitimou uma idosa, esmagada pelo desprendimento de tubulação vinculada à SABESP.
 
 
 
O  episódio  ganhou  ampla  repercussão  e  levantou  questionamentos  graves  quanto  à
execução,  manutenção  e  fiscalização  dos  serviços  prestados  pela  companhia  e  suas
contratadas.
 
 
 
A população de Mauá e de todo o Estado de São Paulo tem o direito de saber quais falhas
ocorreram, quem são os responsáveis e quais medidas serão adotadas para evitar que
desastres semelhantes se repitam.
 
 
 
A  ARSESP,  como  agência  reguladora,  possui  a  obrigação  de  fiscalizar  a  qualidade  e
segurança dos serviços de saneamento básico, enquanto a Secretaria de Investimentos é
responsável por gerir e supervisionar os contratos e parcerias firmados no setor, cabendo-lhe
apresentar transparência e responsabilidade perante a sociedade.
 
 
 
Ademais, é imprescindível que se esclareça de forma imediata como se dará a reparação à
família da vítima, além da identificação da empresa terceirizada envolvida e da apresentação
integral dos contratos e cláusulas de responsabilidade.
 
 
 
Por isso, o presente Requerimento de Informação busca garantir a apuração completa dos
fatos, a responsabilização de eventuais omissões e a adoção de medidas preventivas que
assegurem a proteção da vida e da dignidade dos cidadãos paulistas.
 
 
 
 
 

Palácio 9 de julho, em 19 de setembro de 2025.
 
 
 

 
 
 

Atila Jacomussi
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